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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
PROCURADORIA

Parecer nº247/2022 - GGL.

PROCESSO: 3933/2022
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do
Projeto de Lei nº128/2022.

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº128/2022, de autoria do

vereador Eliel Miranda, onde “Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação

periódica do cardápio da merenda em todas as unidades escolares da rede

municipal de ensino”.

2. Éobreve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do

encaminhamentodo projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, 8 4º, do RICMSBO: “8 4º -

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, OU pareceres

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos

necessários." (grifo nosso).
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o

ilustre parlamentar busca instituir política municipal de transparência referente à

alimentação ofertada pela Prefeitura Municipal no âmbito das unidades de ensino

da cidade.

6. Atualmente, considerando as decisões emanadas do

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a interpretação acerca da

deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

7. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (art. 61, 8 1º, Il, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)".

8. | Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua

competência regulamentar.

9. No caso das normas que privilegiam a transparência e o

acesso de informações pelos cidadãos, podemos afirmar que o entendimento do

Poder Judiciário é firme no sentido de aquiescência e legitimidade de suas

deflagrações por parte do Poder Legislativo. 
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Não obstante, o Tribunal de Justiça bandeirante também

costuma apontar inconstitucionalidade, por afronta aos princípios da reserva da

Administração e separação dos Poderes, em dispositivos constantes das leis que

detalhem de forma exacerbada a minuciosa a atuação prática do Poder Executivo

e seus órgãos. Isso porque, não haveria espaço de manobra administrativa para

que a Prefeitura regulamentasse de acordo com suas capacidades e estrutura, o

comando principal previsto nas normas advindas do Legislativo.

Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei nº 4.088, de 06
de junho de 2019, do Município de Poá, que determina que
sejam incluídas no Portal de Transparência, através do site da
Prefeitura Municipal de Poá, as informações sobre o
andamento das obras realizadas pela Prefeitura. 1) Vício de
iniciativa. Inocorrência.Norma que tem como objetivo principal
dar publicidade sobre o andamento das obras públicas
municipais (art. 1º). Nítido respeito aos princípios da publicidade
e transparência. Inexistência de conflito entre o Poder
Legislativo e o Poder Executivo. Matéria que não se encontra
no rol de iniciativa reservada do Poder Executivo elencado no
artigo 24 da Constiluição Estadual. Competência legislativa
concorrente. Precedentes do C. STF e deste C. Órgão Especial;
2) Excesso de poder exercido pela Câmara Municipal de Poá,
nas disposições do artigo 3º e artigo 4º da norma impugnada
(Art. 3º - As informações dos projetos básicos poderá ser
traduzido em planilha estimativa, devidamente fundamentada
em relatório técnico, sempre que os serviços realizados forem
de característica emergencial e de baixa complexidade
executiva e Art. 4º - "As informações sobre as obras realizadas
pela Prefeitura devem ser claras e de fácil entendimento à
população, devendo constar: início e término; custo total,
secretaria fiscalizadora; engenheiro responsável; alcance social
e finalidade da obra"), ao definir a forma e o modo de agir da
Administração Pública, bem como ao definir o conteúdo da
informação a ser disponibilizada, sem deixar margem de
escolha ao Administrador, o que malfere a disciplina
constitucional pois resulta de iniciativa parlamentar numa
hipótese de competência exclusiva do Chefe do Executivo
municipal, interferindo, portanto, na esfera administrativa, com
violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedente
deste C. Órgão Especial. 3) Irrelevante a arguição de criação
de despesas. Eventual ausência de receitas acarreta, no
máximo, a inexequibildade da norma no mesmo exercício em
que foi promulgada. Inconstitucionalidade declarada com
relação aos artigos 3º e 4º da Lei nº 4.088, de 06 de junho de 
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2019, do Município de Poá. Ação direta julgada parcialmente
procedente, com efeito ex tunc. para a parte cuja
inconstitucionalidade ora se declara.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2278439-
12.2020.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 11/08/2021; Data de Registro: 13/08/2021)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.332, de 16 de
maio de 2016, do Município de Sorocaba. Obrigatoriedade de
divulgação do cardápio da merenda escolar.
Inconstitucionalidade formal. Não configurada violação às
hipóteses de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do
Executivo. Hipóteses taxativas, segundo a jurisprudência deste
Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. Transparência e
publicidade. Matéria de iniciativa concorrente.
Inconstitucionalidade material. Organização administrativa.
Inconstitucionalidade parcial. Competência do Chefe do
Executivo para dispor sobre a organização da administração
pública, nos termos do artigo 47, inciso XIX, alinea 'a' da
Constituição do Estado. No que remanesce, todavia, trata-se
de norma de caráter geral e abstrato, editada com vistas à
publicidade e transparência da administração no tocante à
alimentação e nutrição fornecida aos alunos matriculados no
ensino público municipal. Direito à informação de interesse da
coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania e fiscalização
das ações da Administração. Inocorrência,além do apontado,
de Jvursurpação de outras competências administrativas
reservadas ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47
da Constituição do Estado de São Paulo. Inexistência de ofensa
à regra da separação dos poderes. Criação de gastos sem
indicação de fonte de custeio. Inconstitucionalidade.
Inocorência. Possibilidade de realocação e suplementação
orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no
máximo, a inexeguibilidade da norma no exercício
orçamentário em que aprovada. Procedência parcial da
ação.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2115705-
56.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
Julgamento:21/09/2016; Data de Registro: 22/09/2016)

Por tal razão, orienta-se, como mera sugestão de

adequação jurisprudencial, para que se minimize o risco de futuro questionamento,

que seja revista a necessidade, tal como está, do parágrafo Único do artigo 1º, ante

a possível interpretação de que adentraria em competência reservada ao Poder

Executivo. 
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13. Diante do exposto, em razão da matéria ater-se ao

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se o dispositivo acima

mencionado, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d'Oeste, 19 de agosto de 2022.

   GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador da Câmara 
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